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CONTRATO Nº 052/2024-SAAE 

 

1 
Endereço: Rua José Petitinga, n° 557, CEP 48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

AMBIENTAL SAAE DE JUAZEIRO-BA, E A 

EMPRESA FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA, NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental - SAAE de Juazeiro/BA, Autarquia criada pela Lei Municipal nº 565 de 23 de junho 
de 1965, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Petitinga, n° 557, 
CEP 48903-010, Santo Antônio, Juazeiro/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 14.659.593/0001-07, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente, ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE, nomeado pelo 
Decreto 090/2023, Publicado no Diário Oficial deste Município em 14 de fevereiro de 2023, matrícula 2024, 
doravante denominado CONTRATANTE, a empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 31.297.262/0001-93, sediado(a) na Av. Bahia, Nº 17, CEP 48.905-551, Dom Tomaz, 
Juazeiro/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Fred Miranda de 
Alencar, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 015/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 009/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO SUPORTE LEGAL 

1.1 – Este contrato foi precedido de Dispensa de Licitação tombada sob o nº 009/2024, observados os 
dispositivos do art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 
661/2023.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 – O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de cimento e gesso, 

visando atender as legislações vigentes e às necessidades do Serviço de Água e Saneamento Ambiental 

– SAAE de Juazeiro/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Aviso. 

 

QUANT UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT VALOR GLOBAL 

830 SACO 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 

II-32 SACO 50KG 
R$ 43,39 36.013,70 

30 SACO 
GESSO EM PÓ/USO GERAL – SACO 

50KG 
R$ 38,79 1.163,70 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1 – O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024. 
3.2. - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação na forma da Lei. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o seguinte valor: 
 
4.2 – O valor total estimado será de R$ 37.177,40 (trinta e sete mil cento e setenta e sete reais e quarenta 

centavos). 

4.3 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 
14.133/2021 e alterações. 
 
4.4 - O preço da proposta abrange todas as despesas e custos da contratada, direta ou indiretamente 
relacionadas com o objeto contratual, inclusive serviços de terceiros por ela eventualmente 
subcontratados. 
 
4.5 - O pagamento será único e pago mediante a apresentação do boleto de pagamento. A 
CONTRATADA apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará à tesouraria toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
4.6 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor 

da fatura, pelo não cumprimento dos serviços que trata a Cláusula Segunda deste Contrato, desde que 

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA, autorizando-se a compensação do débito, após sua 

consolidação, no pagamento da fatura. 

4.7 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 

Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe 

tenha sido imposta como penalidade. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato, correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Órgão: 16/1212 

Projeto Atividade: 04.122.015.4000 

Elemento Despesa: 33.90.30 
Fonte: 17.99.0000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS 
 
6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor 
total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa a ser 
recolhido ao erário, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 
 
6.2  – A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o 

valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de 

qualquer obrigação contratual. 

6.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo SERVIÇO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 
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565 de 23 de junho de 1965, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 

aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Obriga-se a CONTRATADA, durante o prazo de entrega de material, a: 
 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato.  

b) Não transferir a CONTRATANTE, quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas.  
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Processo de Licitação em referência.  
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação no Processo de Licitação. 
h) Manter o e-mail devidamente atualizado, bem como responsabilizando-se pela conferência diária no 

sítio eletrônico para recebimento de notificações ou quaisquer instrumentos de comunicação 
congêneres; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

8.2 - Proporcionar assistência ao pessoal técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias 
ao pleno desenvolvimento das atividades atine ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações 
e materiais para desenvolvimento das atividades quando “in loco”. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.1 – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018, quanto a todos os dados sensíveis a que tenham 
acesso ao decorrer do certame ou do contrato administrativo firmado aqui, sendo observado a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 – Os dados sensíveis necessários para a contratação devem observar a regra da finalidade, 
justificando o seu acesso de acordo com a boa-fé e os princípios: adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e 
prestação de contas. 

9.3 – O contrato fica sujeito a promover alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
sensíveis, quando indicado pelo CONTRATANTE, ou qualquer autoridade constituída legalmente para 
dispor sobre proteção de dados, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por 
meio de notas técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas no art. 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, 
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
nas hipóteses de ausência de culpa, sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 
87, da Lei supra referida. 
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10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 

partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, e ainda: 

a) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

a.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 

cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

a.3 - Interrupção ou atraso na prestação de serviço, objeto deste contrato; 

a.4 - Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 

a.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de 

qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

9.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a prestação dos serviços. 

9.5 – Este contrato poderá ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as 
seguintes sanções: 

     I – Advertência por escrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na sua execução, sem justa causa; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei 
municipal nº 565 de 23 de junho de 1965, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1 – Em conformidade com os artigos 140, inciso I, da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido pela CONTRATANTE, na seguinte forma: 
a) O recebimento do produto será promovido pelo SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - 

SAAE DE JUAZEIRO-BA, que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais. 
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b) Nas hipóteses de entrega em quantidade inferior ao contratado, se assim o interesse público o exigir 
e após termo escrito do fiscal de contratos, poderá ser recebido o objeto de forma parcial, com a 
respectiva glosa dos itens faltantes, e o pagamento dar-se-á na respectiva proporcionalidade.  

c) O disposto no alínea “b)” dar-se-á somente em hipóteses excepcionais e que visem a 
ininterruptibilidade de serviço essencial, sem prejuízo de eventuais sanções por descumprimento 
parcial do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse contrato serão efetuados pelo servidor 
MIKE WILLIAN DE NOVAES SILVA, matrícula 2043; conforme Portaria nº 033/2024 publicada em 18 
de abril de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 

subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 

qualquer título ou fundamento. 

14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão 
por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao serviço efetivamente realizado. 

14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 

termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

14.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n.º 14.133/2021 e, alterações posteriores, 

e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, 

para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

14.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 

empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho, na 

forma do art. 121 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.6 – À CONTRATADA deverá aceitar supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento), 

do objeto do certame, caso seja de interesse do SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - 

SAAE DE JUAZEIRO-BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 565 de 23 de junho de 1965, de acordo 

com o disposto no art. 125 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2024 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO 
 

15.1 – Considerando a necessidade de comunicação entre as partes, e a necessidade de 

acompanhamento e providencias em prol do interesse da Administração, a contratada informa o e-mail 

armazemdovalle@outlook.com para recebimento de mensagens, notificações ou qualquer comunicação 

congênere, ficando a CONTRATADA ciente da necessidade de acesso diário ao e-mail, acusando 

expressamente o teor das comunicações que lhes forem encaminhadas. 

15.2 – Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido e totalmente 

ciente do expediente eletrônico no primeiro dia útil seguinte ao do envio. 
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15.3 – Em caso de alteração do endereço eletrônico, é obrigação da CONTRATADA comunicar, 

expressamente ao SAAE a nova conta de e-mail válida, sendo desnecessária confecção de novo termo 

aditivo, podendo constar alteração em simples apostila ou em ato expresso do fiscal de contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

15.4 – As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

 

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________________________________ 
FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:   ______________________________________ CPF: ______________________________  
 
Nome:   ______________________________________ CPF: ______________________________  
 
 
 
FISCAL DE CONTRATO 
 
 
__________________________________________________ 
MIKE WILLIAN DE NOVAES SILVA, matrícula 2043 
Portaria nº 033/2024 – Publicada dia 18 de abril de 2024 
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1 

Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030  

 
AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Pelo presente processo, o SAAE - Serviço de Água e Saneamento Ambiental de Juazeiro/BA, por 
intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO cujo objeto é contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de 1 (um) veículo sem motorista e no regime de 
quilometragem livre, visando atender as necessidades do Serviço de Água e Saneamento 
Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 
integralmente a Lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas legais 
regulamentares aplicáveis. A dispensa de litação será conduzido pela agente de contratação e sua  
Equipe de Apoio, conforme designação da Portaria SAAE nº 016/2024, de 20 de fevereiro de 2024. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 1 (um) veículo sem 
motorista e no regime de quilometragem livre, visando atender as necessidades do Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Do dia 28/05/2024 às até dia 31/05/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

As 09:00h do dia 03/06/2024. 

EMAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

propostasaaejua@gmail.com 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 59.858,75 (cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 

CONSULTAS AO TR E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

Nos site: www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br 

 
Para outras informações sobre a dispesna de licitação serão prestadas no SAAE, localizado na Rua 
José Araújo, 557, Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP: 48.930-030 ou através do site: 
www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br. 
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1. DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 1 (um) veículo sem motorista e no 

regime de quilometragem livre, visando atender as necessidades do Serviço de Água e Saneamento 

Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 

 

1.2 1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

 
SEÇÃO II - DA DESPESA 
 

Órgão: 16/1212 

Projeto Atividade: 04.122.015.4000 

Elemento Despesa: 33.90.39.00 

Fonte: 17990000 

 
SEÇÃO III – VALOR ESTIMADO 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1- O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 59.858,75 (cinquenta e nove mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 
SEÇÃO IV – PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 
PROÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS POR UM 
PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, conforme contido no PRESENTE 
AVISO, e os respectivos documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços; 
4.2. Será considerado o último e-mail enviado pelo licitante com a documentação de habilitação e proposta 
de preço; 
4.3  Não será considerado valido e-mail fracionado. 

 
SEÇÃO V – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

5.2 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
5.2.1 Habilitação Jurídica; 
5.2.2 Qualificação econômico-financeira; 
5.2.3 Regularidade fiscal e trabalhista; 

 
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) de registro público, no caso de empresário individual; 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de 
eleição e investidura dos atuais administradores. 
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
e) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
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5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro de um prazo 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento; 
b) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  
 
5.2.3.1- Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

 
a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante:  
d) A Fazenda Federal, na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, de acordo com a 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 
f) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e ou para Pessoa 
Jurídica de Direito Privado; 
 
5.2.3.1.1 – Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:  
 
a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a 
existência ou não de restrição de regularidade fiscal, assinalando nos campos correspondentes no Anexo 
IV. b) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-
á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

5.2.3.2 – Regularidade Trabalhista, será comprovada mediante a apresentação de:  
 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
5.2.3.2.1 – Regularidade trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:  
 
a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a 
existência ou não de restrição de regularidade fiscal, assinalando nos campos correspondentes no Anexo 
IV. b) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-
á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
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5.2.3.3 – Informações complementares:  
 

a) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal 
e trabalhista da matriz e da filial; 
b) As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura 

da sessão pública; 

c) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação. 

 
SEÇÃO VI – DA PROPOSTA 
 
6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no/Anexo II deste Aviso. 

6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 

desconsideradas, julgando- se pela desclassificação.  

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso.  

 
SEÇÃO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. Poderá o SAAE revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente defato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O SAAE deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE. 

 
 

Juazeiro, BA - 27 de maio de 2024. 
 
 

 
 

MIRTES CHRISTIANE LEAL MENEZES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria N° 016/2024 
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 018/2024 

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 1 (um) veículo sem motorista e no 
regime de quilometragem livre, visando atender as necessidades do Serviço de Água e Saneamento 
Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificadamente seus 
artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto Municipal nº 056 de fevereiro de 2024. 

1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação 
direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará 
à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao 
procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese específica.”  

1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

1.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente 
do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.  

1.7 Por se tratar de uma prestação de um serviço de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe 
a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 
contidas neste termo de referência, entendemos ser desnecessário do estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 

  
2 – DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação garantirá o deslocamento e apoio à realização das atividades essenciais ao 
desempenho das atribuições do órgão, justificando-se pela própria natureza dos serviços contratados, que 
visam propiciar auxílio ao diretor presidente nas suas atividades administrativas e na missão institucional 
da Autarquia Municipal SAAE de Juazeiro/BA. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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01 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO 
ADMINISTRATIVO, UTILITÁRIO, TIPO 
SUV, COR BRANCA, PRETO, PRATA OU 
CINZA, CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 6 
MARCHAS, POTÊNIA DO MOTOR A 
PARTIR DE 180CV, 05(CINCO) PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES, 
MOTOR A PARTIR DE 1.3, 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL/GASOLINA), 
C/ AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, SEGURO 
TOTAL, TRAVA ELÉTRICA NAS PORTAS, 
SEM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, SEGURO TOTAL, TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
SÉRIE, DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA. ANO DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2023. 

 
07 

 
MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.551,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 59.858,75 

 
O valor estimado total da contratação é de R$ 59.858,75 (cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos), conforme pesquisa de preço. 
 
4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO 
 

4.1. A locação será efetuada mediante encaminhamento, pelo Setor responsável, da Ordem de serviço, 
devendo nela constar: Especificações do objeto, prazo, local da entrega e preço unitário e total com prazo 
de 05(cinco) dias para entrega do veículo solicitado. 

4.2. A prestação do serviço contratado será realizada por execução indireta. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Autarquia Solicitante. 

4.4. O fornecedor não poderá, sem motivo justo, devidamente comprovado e informado, recusar-se a 
realizar a entrega do objeto solicitado por esta autarquia Municipal. 

4.6 - O veículo disponibilizado para locação, deverá atender às especificações contidas no Termo de 
Referência, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e 
segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, 
regulamentadas pelo SENATRAN E DETRAN-BA.  

4.7 - A CONTRATADA disponibilizará o veículo conforme a marca e especificações discriminadas em sua 
proposta.  

4.8 - O veículo deverá ser no mínimo não inferior a ano de fabricação 2023 e corresponder às 
especificações contidas neste Aviso e seus anexos.  

4.9 - A CONTRATADA deverá disponibilizar veículo devidamente licenciado.  

4.10 - O veículo será utilizado no regime de quilometragem livre.  

4.11 - A CONTRATADA deverá entregar o veículo com o reservatório de combustível abastecido em sua 
capacidade máxima, sendo está a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais 
abastecimentos serão de responsabilidade do SAAE.  

4.12 - O veículo será objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela CONTRATADA, 
todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução.  

4.13 - A CONTRATADA deverá apresentar o veículo no endereço fornecido pela ordem de serviço, no dia 
e horário marcados para o início das atividades, face à necessidade de vistoria.  

4.14 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva do veículo, 
entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no 
manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 
durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

4.14.1 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 
obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores 
dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.  

4.14.2 Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a lavagem 
completa do veículo.  
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4.14.3 A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à 
verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção.  

4.14.4 Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos 
sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela 
TWI (Thread Wear Indicators). 

4.14.5 Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por ela 
determinada. 

4.14.6 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o veículo que 
estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más 
condições de segurança.  

4.14.7 As substituições deverão ocorrer nas dependências do SETOR DE TRANSPORTE DO SAAE, 
podendo, em situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor do contrato, ocorrer nas 
dependências da CONTRATADA.  

4.14.8 Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado ao 
SAAE JUAZEIRO - BA o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada 
como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
previstas no contrato.  

4.15 - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 
cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao SAAE 
JUAZEIRO - BA, caso não seja efetuado diretamente pelo condutor.  

4.15.1 Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos 
referentes aos recursos previstos pela legislação.  

4.15.2 A CONTRATADA deverá encaminhar ao SAAE JUAZEIRO - BA, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 
condutores, de interpor recursos.  

4.15.3 Nos casos em que o SAAE JUAZEIRO - BA não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, 
taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações.  

4.16 - Ao SAAE JUAZEIRO - BA não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou fornecimentos 
considerados inadequados pelo gestor. 

 
5 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
5.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 16/1212 
Projeto Atividade: 04.122.015.4000 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 
Fonte: 17990000 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
  
7.1 O prazo de execução deverá ser de 07 (sete) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo 
ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei Nº 
14.133/2021. 
  
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
  
Habilitação Pessoa Jurídica:  
 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 
1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e ou para Pessoa 
Jurídica de Direito Privado; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
  
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 
fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação; 
 
9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
 
9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da 
atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a Administração, em razão do 
critério de julgamento ser o MENOR PREÇO. 
   
10 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
  
10.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do artigo 
23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração. 
  
10.2. Considerando que a média de preço estimado para contratação é de R$ 59.858,75 (cinquenta e 
nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), está abaixo de R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), limite estabelecido no artigo 75, inciso II 
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da Lei Nº 14.133/2021, Decreto Federal Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores 
estabelecidos na Lei supra citada, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido 
limite, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso do 
que a realização de certame licitatório. 
   
11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
  
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
VALGEAN DOS SANTOS PASSOS, MAT. 1926, designado pela Portaria nº 033/2024, publicada 18 de 
abril de 2024, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 
artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

11.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

11.14. O gestor dos contratos, será o servidor FRANCISCO JÚLIO DE CASTRO NETO, MAT. 2039, 
designado pela Portaria nº 002/2024, publicada dia 02 de janeiro de 2024, com atribuições administrativas 
e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
  
12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  
12.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

12.1.1. não produzir os resultados acordados, 

12.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

12.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 

12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 

12.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

12.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

12.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

12.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a.  o prazo de validade; 
b.  a data da emissão; 
c.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d.  o período respectivo de execução do contrato; 
e.  o valor a pagar; e 
f.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 

12.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (dias) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado, de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 

12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente e chave PIX, indicados em Nota Fiscais, pelo contratado. (SENDO QUE A MODALIDADE DE 
PAGAMENTO, SERÁ DEFINIDA PELO CONTRATANTE). 

12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.27.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei Nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996; 

12.27.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e, 

12.27.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

12.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1. Efetivar os pagamentos conforme serviço executado, dos quais são vinculados à proposta 
comercial apresentada. 

13.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto contratado, para que seja, reparado ou corrigido; 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

13.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano; 
 
13.1.5. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
  
13.1.7. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dias), o 
produto com avarias ou defeitos; 
  
13.1.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
  
13.1.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
  
13.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
13.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
  
13.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 13.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
13.1.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
  
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
  
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas; 
 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  
  
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
  
14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo; 
 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
   
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. O Município de Juazeiro - Bahia, reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviços, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal 056/2024. 
  
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro-BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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OBS.: A PROPOSTA DEVERÁ SER FEITA COM O TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE. 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

A 

  

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

Objeto: 

Abertura dos envelopes: 

Horário: 

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, para a prestação de serviços do objeto de 

que trata a dispensa de licitação Nº 011/2024, conforme especificação constante do Termo de 

Referência deste Aviso. 

1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2.  - Endereço- 
1.3. - C.N.P.J. - 

 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/MODELO 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

01  07 MÊS 

 
 
   

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____ (_____) dias contados 
da data de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 
 
a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do objeto; 
 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da Autarquia 
municipal; 
 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições da prestação de serviços, comprometendo-
nos desde já a prestar o serviço na forma exigida por esta, sem subcontratação. 
 

 
 
 

____________________, _____de __________________ de 2024. 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
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